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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0443/2022-cGP/seaP  
Belém, 04 de abril de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
Nº 6880/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar as circunstâncias da fuga descri-
ta no relatório de recaptura e fuga da Unidade Prisional Masculina de Tucuruí, 
referente ao custodiado JEliEl SilVa da coSTa (iNfoPEN 218278), enca-
minhado pela diretoria de administração Penitenciária-daP, em 30/03/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781278
Portaria Nº 0442/2022-cGP/seaP Belém, 04 de abril de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6879/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados nos 
ofícios internos nº 014/2022-Nutrição/dlPi/SEaP e 015/2022-GalMoX, 
conforme solicitação desta Corretiva, apenso aos Autos da Sindicância Ad-
ministrativa investigativa nº 6243/2021, acerca de suposta irregularidades 
no fornecimento de materiais de higiene pessoal e alimentação aos custo-
diados no centro de recuperação regional “Silvio Hall de Moura”;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781272
Portaria Nº 0446/2022-cGP/seaP  Belém, 04 de abril de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6883/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar as circunstâncias da 
evasão dos nacionais PaUlo fEliX dE araUJo (iNfoPEN 186992) e MaYK 
diMiTri dE MiraNda (iNfoPEN 6680), ambos custodiados no centro de 
recuperação do coqueiro-crc, quando exerciam trabalho externo de lim-
peza em creche municipal, no bairro do Tapanã, no dia 23/03/2022, con-
forme ofício interno nº 399/2022-crc/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781275
Portaria Nº 0445/2022-cGP/seaP  Belém, 04 de abril de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6882/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos menciona-
dos em denúncia encaminhada por policial penal, no dia 22/03/2022, via 

e-mail, acerca de suposta conduta desurbana em face deste, na central de 
Triagem Metropolitana iV;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781311
Portaria Nº 0444/2022-cGP/seaP  Belém, 04 de abril de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
Nº 6881/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar as circunstâncias da evasão dos 
nacionais BrENo aNdrEY SilVa E SilVa (iNfoPEN 174376) e roBSoN So-
arES coSTa (iNfoPEN 152955), ambos estavam custodiados no centro de 
recuperação do coqueiro-crc, quando exerciam trabalho externo de limpeza 
em escola municipal, no bairro do Bengui, no dia 18/03/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781312
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa de acoMPaNHaMeNto
Portaria Nº 002/2022- caVs/dGP
Belém, 04 de abril de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 77, inciso ii, da lei 5.810 de 
24/01/1994 (regime Jurídico Único), aos servidores relacionados a seguir, 
licENÇa Por MoTiVo dE doENÇa EM PESSoa da faMilia, a serem go-
zadas no período determinado, conforme descrito abaixo:
Nº- Nome – Matrícula – lotação - Período
01 – alessandra Beltrão cezar – 57216524 – cTaBT – 30/10/2021 a 27/01/2022
02 – rosangela cristina do carmo da costa – cPJa – 20/01/2022 a 27/01/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 781048
LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
Portaria Nº 001/2022- caVs/dGP
Belém, 04 de abril de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:
Nº- Nome – Matrícula – lotação - Período
01 - aina costa rodrigues – 57217039 – cTM ii – 18/03/2022 a 22/03/2022
02 - anderson ferreira do amaral – 5899275 – cTraNS – 01/02/2021 a 01/05/2021
03 - augusto Sacramento de Queiroz -5898632 – PEM i – 03/09/2021 a 31/12/2021
04 – dalva e Silva Martins – 5431034 – cTMS – 13/01/2022 a 13/04/2021
05 – dienne Pereira – 5952404 – NTi – 03/03/2022 a 14/03/2022.
05 – ferdinando da Silva Mourão de Moura – 42226 – 30/10/2020 a 04/03/2021
06 – Gleisson dos Santos Silva – 5954415 – USMM - 03/10/2021 a 22/01/2022
07 – Joane das Graças carvalho Pereira – 5895672 – cTM ii -10/03/2021 a 14/03/2021
08 - Keilla danielly cadete dias – 5950085 – crf -22/07/2021 a 03/09/2021
09 - laura Silva – 5954052 – cPJa – 13/09/2021 a 11/11/2021
10 - lucio José de amorim leite – 5950129 – crPP iii – 24/09/201 a 27/11/2021
11 – Marcelo figueiredo lobato – 5758793 – cSP – 29/11/2020 a 09/02/2021
12 – Paulo rogério de oliveira – 57209034 – cTMS – 27/10/2021 a 25/01/2022
13 – raphaely freire de amorim Sobral – 57188996 – HGP – 01/02/2022 a 01/05/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 781045
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errata
.

errata de diÁria
PorTariaS Nº. 794/2022 - doE. 34921 – 05/04/2022
oNde se LÊ: ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Leia – se: ordenador: SaMUElSoN YoiTi  iGaKi

Protocolo: 781041


